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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 

participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem 

como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando em conta, 

especialmente:  

I - os instrumentos creditícios e fiscais;  

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de 

comercialização;  

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;  

IV - a assistência técnica e extensão rural;  

V - o seguro agrícola;  

VI - o cooperativismo;  

VII - a eletrificação rural e irrigação;  

VIII - a habitação para o trabalhador rural.  

§ 1º Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroindustriais, 

agropecuárias, pesqueiras e florestais.  

§ 2º Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de reforma agrária.  

 

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibilizada com a 

política agrícola e com o plano nacional de reforma agrária.  
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§ 1º A alienação ou a concessão, a qualquer título, de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa física ou jurídica, ainda que por interposta 

pessoa, dependerá de prévia aprovação do Congresso Nacional.  

§ 2º Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou as concessões 

de terras públicas para fins de reforma agrária.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 10.052, DE 9 DE OUTUBRO DE 2019 
 

 

Institui a Comissão Brasileira de Agricultura 

de Precisão e Digital. 

 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, a Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão e Digital, órgão de caráter 

consultivo, com o objetivo de promover o desenvolvimento da agricultura de precisão e 

digital no País.  

 

 Art. 2º À Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão e Digital compete:  

 I - difundir e fomentar o conceito e as técnicas de agricultura de precisão e 

digital;  

 II - difundir a importância da agricultura de precisão e digital para o 

desenvolvimento agropecuário e para a promoção da sustentabilidade socioambiental;  

 III - apoiar programas de atualização profissional, treinamento e capacitação e a 

realização de trabalhos técnicos e científicos relacionados à agricultura de precisão e digital;  

 IV - gerar e adaptar conhecimentos e tecnologias de custo acessível;  

 V - propor políticas públicas para o setor e formas de inserção da agricultura de 

precisão e digital nas políticas;  

 VI - apoiar a criação e a atualização de banco de dados, de domínio público, das 

atividades relacionadas ao setor;  

 VII - implementar e manter fórum de discussão virtual sobre agricultura de 

precisão e digital;  

 VIII - identificar as demandas estruturantes e as tendências agricultura de 

precisão e digital no País e no exterior; e  

 IX - promover a articulação com agentes públicos e privados com o objetivo de 

definir ações prioritárias no setor.  

 

 Art. 3º A Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão e Digital é composta 

por representantes dos seguintes órgãos e instituições:  

 I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;  

 II - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;  

 III - Associação Brasileira de Agricultura de Precisão;  

 IV - Associação Brasileira de Automação;  

 V - Associação Brasileira dos Engenheiros Agrícolas;  

 VI - Associação Brasileira das Entidades Estaduais de Assistência Técnica e 

Extensão Rural;  

 VII - Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e 

Comunicação;  
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 VIII - Associação Brasileira de Engenharia Agrícola;  

 IX - Associação Brasileira da Indústria Elétrica e Eletrônica;  

 X - Associação Brasileira da Indústria de Máquinas e Equipamentos;  

 XI - Associação Brasileira dos Prestadores de Serviço de Agricultura de Precisão;  

 XII - Associação Brasileira de Sementes e Mudas;  

 XIII - Associação Nacional dos Fabricantes de Veículos Automotores;  

 XIV - Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil;  

 XV - Fórum Nacional de Pró-Reitores de Pesquisa e Pós-Graduação;  

 XVI - Organização das Cooperativas Brasileiras;  

 XVII - Serviço Nacional de Aprendizagem Rural;  

 XVIII - Sindicato Nacional das Empresas de Aviação Agrícola;  

 XIX - Sistema Nacional de Pesquisa Agropecuária;  

 XX - Sociedade Brasileira de Agroinformática; e  

 XXI - Sociedade dos Técnicos Açucareiros e Alcooleiros do Brasil.  

 § 1º A presidência da Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão e Digital 

será exercida, alternadamente, pelo período de dois anos, por representante dos órgãos 

públicos a que se referem os incisos I e II do caput e por representante das instituições 

referidas nos incisos III a XXI do caput, escolhidos na forma do regimento interno e 

designados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

 § 2º Cada membro da Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão e Digital 

terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos.  

 § 3º Os membros da Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão e Digital e 

respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos e das instituições que 

representam e designados pelo Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

 § 4º O Presidente da Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão e Digital 

poderá convidar representantes de órgãos e entidades, públicas e privadas, para participar das 

reuniões, sem direito a voto.  

 

 Art. 4º A Comissão se reunirá em caráter ordinário quadrimestralmente e em 

caráter extraordinário sempre que convocada por seu Presidente ou por solicitação de um 

terço de seus membros.  

 § 1º O quórum de reunião da Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão e 

Digital é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.  

 § 2º Além do voto ordinário, o Presidente da Comissão Brasileira de Agricultura 

de Precisão e Digital terá o voto de qualidade em caso de empate.  

 

 Art. 5º A Secretaria-Executiva da Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão 

e Digital será exercida pelo Departamento de Apoio à Inovação para Agropecuária da 

Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Rural e Irrigação do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento.  

 

 Art. 6º Os membros da Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão e Digital 

que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente e os membros que se 

encontrem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência.  

 

 Art. 7º A participação na Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão e 

Digital será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada.  
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 Art. 8º A Secretaria-Executiva da Comissão Brasileira de Agricultura de Precisão 

e Digital elaborará seu regimento interno, que será aprovado pelo Ministro de Estado da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento.  

 

 Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Brasília, 9 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias  
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LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, de 

forma a compatibilizar as seguintes áreas:  

I - crédito e fundo de aval;  

II - infra-estrutura e serviços;  

III - assistência técnica e extensão rural;  

IV - pesquisa;  

V - comercialização;  

VI - seguro;  

VII - habitação;  

VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária;  

IX - cooperativismo e associativismo;  

X - educação, capacitação e profissionalização;  

XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  

XII - agroindustrialização.  

 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de julho de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guilherme Cassel 

 

 

 

 

 


